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PROJETO DE LEI   Nº 14.909  

Revoga a Lei nº 5.658, de 31 de agosto de 2001, que autorizou a
alienação, mediante doação, de áreas públicas à APROFAM –

Associação Pró-Família S/C Ltda. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ,  Estado  de  São

Paulo, faz saber que em 23 de setembro de 2025 o Plenário aprovou:

Art. 1º Fica revogada a Lei nº 5.658, de 31 de agosto de 2001.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte e três de setembro de dois mil e

vinte e cinco (23/09/2025).

 

DANIEL LEMOS
Presidente
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 6986-5178-14AB-904C
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